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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SECRETARIA DO TRIBUNAL
TST — RR — 3058-76 
(Ac. TP — 83-78)
R E C U R S O  E X T R A O R D IN A R IO

Recorrente — Cine Distribuidora Livio 
B runi S. A.

Advogado — D r. Márcio Gontijo. 
Recorrido — Josaphat Pereira de Araú

jo.
Advogado — D r. Ulisses Riedel de Re

sende .
1.a REGIÃO 

Despacho
O acórdão do Pleno (fls. 143-147) tem 

a seguinte ementa:
“ Comprovadas a exigência do gru

po econémico e a Identidade das fu n 
ções que venham os estabelecimentos
a utilizar ’ ara lix a r disparidade sa
laria l ofende o artigo 461 da CLT” .

O recurso extraordinário (fls. 149-1541 
sustenta violação do § 2.°, do artigo 153 
da Constituição, ao argumento de que 
não há qualquer dispositivo legal que es
tabeleça a equiparação salarial entre em
pregados de empresas do mesmo grupo 
econômico.

A materia constitucional não fo i pre
questionada nos embargos infringentes 
(fls. 122-126) não tendo sido apreciada 
pelo acórdão recorrido.

Mas não é apenas por esta razão que 
o recurso extraordinário não se viabi
liza. O acórdão recorrido decidiu a lide 
interpretando e aplicando os modelos nor
mativos de direito do trabalho, como 
últim a instância, a teor do disposto no 
artigo 143, da Constituição.

Finalmente, a questão não ultrapassa 
os lim ites da interpretação razoável dos 
preceito da CLT (Súmula 400 do Supre
mo Tribunal Federal.

Inde firo .
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira — M inistro P re
sidente do TST.

TST — RR — 4.038-76 
(Ac. TP — 1.033-78)
RECURSO EXTRAORDINARIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Advogado — D r. Carlos Roberto de O li
veira Costa.

Recorridos — Adauto Magalhães Be
zerra e outros.

Advogado — D r. A lino da Costa Mon
teiro.

1.* REGIÃO
Despacho

Embargos opostos pela Recorrente não 
foram conhecidos, por intempestivos.

O acórdão embargado fora publicado 
em uma sexta-feira. Para a contagem 
do prazo de oposição dos embargos, a Re. 
corrente havia considerado como termo 
inicial a terça-feira posterior à publica
ção do acó”dão. O Tribunal, para de
clarar serôdios os embargos afirmou que 
o início do prazo devsia ser contado a 
pa rtir da segunda-feira seguinte à pu
blicação.
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E’ manifestado recurso extraordinário, 
afirmando-se a trito  com os §§ 2.° e 4.° do 
artigo 153, da Constituição Federa?.

A decisão deste Tribunal está em per
fe ita  consonancia com o enunciado da 
Súmula n.° 310 do Venerando Supremo 
Tribunal Federal.

Indefiro  o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de dezembro de 1978. —

João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — RR — 5.200-76 
(Ac. TP — 1.104-78 )
RECURSO EXTRAORDINARIO

Recorrente — Confecções Jack S. A.
Advogado — D r. José Maria de Souza 

Andrade.
Recorrida — Maria de Souza.
Advogado — Di .  Alino da Costa Mon

teiro.
4. “ REGIAO 

Despacho
Recorre extraordinariamente a recla

mada contra acórdão deste Pleno que 
concedeu à reclamante apenas o paga 
mentó do adicional de 25% ñas horas 
compensadas. Entende ocorrer violação 
do a rt. 153, § 2.°, da Constituição Fe
deral.

Este Tribunal ao decidr o feito in ter
pretou artigo da Lei consolidada incocor
rendo, assim, violaçao do artigo constitu
cional .

Indefiro, por incabível o recurso ex
traordinário.

í-ublique-se.
Brasilia, 6 de dezembro de 1978. —

João de u m a  Teixeira — M inistro Pre
sidente do TST.

TST — RR — 4.216-76 
(Ac. TP — 4992-78)
RECURSO EXTRAORDINARIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A .

Advogado — D r. Roberto Benatar.
Recorrido — Manoel Jacinto de O li

ven a F ilho.
Advogado — D r. Demisthoclides Bap

tlsta.
1.* REGIÃO

Despacho
O Pleno deste Tribunal, pelos acórdãos 

de fls. 112 e de fls. 119-120, confirmou 
a decisão da Turma no sentido de que o 
valor da causa, para efeito de alçada, 
fixa-se com a litisci\ntestatio e que o 
di.eito ao recurso nao se extingue com a 
a lte .ação do salário mínimo. Repeliu-se, 
também, a arguição de ofensa à Consri
tuição, sob fundamento de que a deci
são restringe-se à interpretação da Lei 
n.° 5.584-70.

O recurso extraordinário (fls. 122-123) 
in s is te  na tese de ofensa ao § 3.°, do 
artigo 153, da Constituição, ao argumen
to de violação à Lei n.° 5.584-70.

Os termos do apelo extremo compro
vam que a decisão recorrida se manteve 
hos limites da interpretação da Lei nú
mero 5.584-70, não se viabilizando o re
curso diante de literalidade do artigo 143, 
da Carta Magna.

Por outro lado, o entendimento do acor
dao recorrido não supera os limites da 
re zoabilidade na interpretação da Lei nú
mero 5.584-70, pelo que incabível o re
curso ainda que se o admitisse para a 
hipótese de negativa de lsi federal.

Inde firo .
publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1978. —

Joco de Lima Teixeira — M inistro Pre
sidente do TST.

TST — RR — 3.680-77 
(Ac. TP — 1.370-78)
RECURSO EXTRAORDINARIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Advogado — D r. Carlos Roberto de 
O liveira Costa.

Recorridos — Abelardo Nina Rocha e 
outros.

Advogado — D r. Ulisses Riedel de Re
sende.

5. a REGIÃO 
Despacho

Os Recorridos são servidores públicos 
federais cedidos à Recorrente.

N.sie p.ocesso discutiu-se se os quin
quênios a eles devidos devem ser cal

culados com base nos salários que rece
bem na Recorrente ou sobre o vencimen
to do cargo público efetivo.

Apreciando e inte.pretando os diversos 
dispositivos iegais aplicáveis ao caso, 
concluiu-se, nesta Justiça do Trabalho, 
que os quinquênios devem ser calculados 
sobre os salários que realmente perce
bem.

A Recorrente, enfocando sob outro ân
gulo a legislação existente, afirm a que 
esta sendo forçada a pagar algo sem que 
a lei a isto a obrigue e, consequentemen
te, a decisão recorrida teria sido profe 
rida ao arrepio do § 2.°, do artigo 153, da 
Constituição Federal.

Não procede a afirmação.
O Supremo Tribunal Federal já  teve 

ocasião de decidir apelo extremo no qual 
a argumentação era a mesma, somente 
se acrescendo a afirmação de ser a Jus
tiça do Trabalho incompetente, por tra 
tar-se de funcionários públicos cedidos: 

“ Servidores públicos federais cedidos à 
Rede Ferroviária Federal S. A. — quin
quênios. — Pretensão que não visa a 
vantagens estatutárias a que teriam d i
reito ainda que não tivessem cedidos à 
Rede Ferroviária, mas, sim, a que esta, 
enquanto perdurar a cessão, lhes estenda 
uma vantagem salarial de que desfrutam 
os seus contratados pelo regime da C LT .

— Para decidir questões desta ordem 
competente é a Justiça Trabalhista.

— Recurso extraordinário não conhe
cido.”  _

(RE 88.864-1 — Relator o Exmo. Sr. 
M inistro Moreira Alves. T . Pleno, 30.8.78 
— DJ 24-11.78, pág. 9.475).

Indefiro o recurso.Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1978. -

João de Lima Teixeira — M inistro Pre
sidente do TST.

TST-RO-AR-365-77 
(Ac. TP-470-78)
RECURSO EXTRAORDINARIO

Recorrente — Cesar de Alice 
Advogado — D r. Anacleto Pedro Facin 
Recorridos — Irineu Labella e outros 
Advogado — D r. Márcio Penna

2* REGIÃO 
Despacho

Por via de ação rescisória o Recorrente 
pretendeu desconstituir decisões que ju l
garam existir relação de emprego entre 
ele e os Recorridos, enquanto pretende 
que o contrato existente seria de parce
ria  agrícola.

A firm a que o acórdão recorrido teria 
violado o artigo 1.410, do Código Civil', 
artigo 96, da Lei n° 4.504, de 1964 (que 
regula a parceria agrícola), o artigo 2o 
do Estatuto do Trabalhador Rural e os 
incisos I I ,  I I I ,  V, V I e IX , § 1?, todos 
do artigo 485, do CPC.

Tendo em vista a restrição contida no 
artigo 143 da Carta Magna, toda essa 
matéria foge totalmente ao âmbito do 
recurso extraordinário contra decisão da 
Justiça do Trabalho.

Afirma, ainda, (fls. 409, 4° parágrafo) 
que o acórdão recorrido “ ofendeu vigên
cia de lei federal inserta na letra p ri
meira do artigo 119 da Constituição Fe
deral.

Impossível ter isso ocorrido. O acór
dão recorrido não pode ter atrltado com 
qualquer inciso ou parágrafo do já  
mencionado artigo 119, pois aí se regula 
unicamente, a competência do Supremo 
Tribunal Federal.

Indefiro.
Publíque-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1978. —

Joao de Lima Teixeira — M inistro Pre
sidente do TST.

TST-RO-AR-537-77 
(Ac. TP-885-78)
RECURSO EXTRAORDINARIO

Recorrente — Panificadora Bom Je
sus Ltda.

Advogado — Dr. Inemar Batista Pen
na Marinho

Recorridlos — José Antônio Ribeiro e 
outio

Advogado — Dr. Manoel Ambrózlo de 
Medeiros

3* REGIÃO 
Despacho

E interposto recurso extraordinario, 
com apoio na alinea "a ”  do permissivo

constitucional, danoo-se como violado o 
artigo 485 do C.P.C .

Arbúi-se relevância de questão federal.
Não se aponta texto da Constituição 

Federal que tenha sido infringido pelo 
aresto recorrido.

Incabível, pois, o recurso, tendo em 
vista a restrição contida no artigo 143 
da Carta Magna.

,Não é de se processar a argüição de 
relevância, não sô porque não fo i fo r
mulada nos termos do determinado no 
inciso I, do artigo 308, do Regimento In 
terno do Supremo Tribunal Federal, mas 
também porque este, na 21“ Sessão do 
Conselho, resolveu ser incabível a ar
guição de relevância contra decisões 
deste Tribunal Superior do Trabalho 
(DJ 21.9.77, pâg. 6.378).

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 13 de oezembro de 1978. -

João de Lima Teixeira> M inistro Presi
dente do TST.

ria l as ajudas de custo e as diárias de 
viagem que não excedam de 50% do sa
lário percebido pelos empregados.

(RE 87.120-9. Relator o Exmo. ST. 
M inistro Djaci Falcão. Tribunal Pleno, 
decisão un nime, 9.11.78. DJ 1.12.>8, 
pãglna 9734).

Em face dessa decisão, resta-rnt, so
mente, ressalvar meu ponto de vista pes
soal e adm itir o recurso.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1978. —

João de Lima Teixeira, M inistro Presi
dente do TST.

TST-ll.7i.o-iu

Agravante — Rio Grande — Cia. de 
Celulose do Sul — RIOCELL — Advo
gado — D r. Hugo Gueiros Bernardes 

Agravado — Cesário Bertolo 
Advogado — D r. Carlos Arnaldo Selva

TST-RO-AR-540-77
(Ac. TP-594-78)
RECURSO EXTRAORDINARIO

xauttjara o.A. — Crê-
dito Im obiliário

Advogado — D r. Josê Francisco Bo-
selli

Recorrido — Paulo Josê Cunna de 
Araújo

Advogada — Dra. Maria Braga de 
Barros

6“ REGIÃO
Ao negar provimento ao recurso ordi

nário em açao rescisória, o Pleno deste 
Tribunal, pelo acórdão de fls. 175-l7e, 
entendeu devidos os juros de mora e, 
consequentemente, não violado t f  artigo 
18, da Lei 6024-74.

O recurso extraordinário (r is .................
178-180) alega violação ao § 2°, do ar
tigo 153, da Constituição, ao argumento 
de que indevidos os juros moratórios 
“ex v i”  do artigo 189, da Lei número 
6024-74.

A questão que a Recorrente pretenae 
seja reexaminada pela Suprema Corte 
não transcede os lim ites da interpreta
ção do artigo 18, da lei n° 6024-74, nao 
se viaibilzando o apelo extremo a teor 
do disposto no artigo 143, da Constitui» 
ção.

Além disso, a interpretação ao acotr
dão recorrido mantem-se nos marcos 
semânticos da literalidade do dispositivo 
legal indicado, constiulndo entendimento 
razoável que não possibilita o recurso 
extraordinario ainda que se o admitisse 
para a hipótese de negativa de vigên
cia de lei rederal.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 1978. -■ 

Joao ae Lima Teixeira, M inistro Presi
dente do TST.

TST-RO-DC-376-77 
(Ac. TP-315-78)
RECURSO EXTRAORDINARIO

Recorrentes — Sindicato da Indústria 
de Adubos e Corretivos Agrícolas no Es
tado de São Paulo e outros 

Advogada — Dra. Loreta Maria Vai
le trl Muselil

Recorrido — Sindicato aos Emprega
dos Vendedores e Viajantes do Comer
cio, no Estado de São Pauio 

Advogado — D r. Nivaldo Passlnl

4* REGIÃO
Despacho

Mansa e pacífica é a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal no senti
d° v , í , q“ e ao Agravante cabe a respon
saDilidade peia fiscalização da forma
ção do Instrumento de agravo.

Neste Tribunal, de conhecimento no
torio é a praxe de serem fornecidos pe
los interessados as cópias necessárias à 
iormação do instrumento

Se o agravante não forneceu, como se 
vê de fls. 29, todas as cópias que in 
dicou, só a ele pode ser imputada a fa 
lha.

Mantenho, por seus proprios funda
mentos, o despacho agravado.

Subam os autos ao Supremo Tribunal 
Federal.

Pubiique-se.
Brasilia, 19 de dezembro de 1978. _

João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST-11.799-78
Agravo de Instrumento Extraído do 

RR-2167-77
Agravante — Indústria de CéfaTose 

Borregard B.A.
Advogado — Dr. Hugo Gueiros Ber

nardes
Agravado — Donaldo Alves Machado
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva

4“ REGIÃO 
Despacho

Mansa e pacífica é a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal no sentido de 
que ao Agravante cabe a responsabili
dade pela fiscalização da formação do 
Instrumento de agravo.

Neste Tribunal, de conhecimento no
tório é a praxe de serem fornecidos pe
los interessados as cópias necessárias à 
formação do instrumento.

Se o agravante não forneceu, como ee 
vê de fls, 33, todas as cópias que ind i
cou, só a ele pode ser imputada a fa 
lha.

Mantenho, por seus próprios funda
mentos, o despacho agravado.

Subam os autos ao Suprejno Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST-11.674-78

Agravo de Instrumento Extraído do 
RR-2161-77

2“ REGIÃO 
Despacho

Conhecendo e provenao, parcialmente 
'■“ curso extraordinário interposto em 
pleito análogo ao presente, assmr deci
diu o Supremo Tribunal Federai:

“ Três são os objetos do recurso ex
traordinário: a) reajustamento salarial 
sobre a ajuda de custo; b) não Incidên
cia do reajuste sobre as di rias nao 
excedentes de 50% do salário, e c) inc i
dência do reajuste apenas sobre as diá
rias que excedam de 50% do salario. In 
teligência do artigo 142, e seu § 1°, da 
Constituição Federal, bem assim do 4 
2“, do artigo 457 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Subordinação das decisões proferidas 
pela Justiça do Trabalho aos lim ites 
tos pela legislação especifica.

Provimento parcial do recurso, para 
excluir da incidência do reajuste sata-

Agravante — Rio Grande - Compa
nhia de Celulose do Sul — RIOCELL

Advogado — D r. Hugo Gueiros Ber
nardes

Agravado — Armando Jose Amador
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva

4“ REGIÃO 
Despacho

Mansa e pacifica é a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal no sentido de 
que ao Agravante cabe a responsabilida
de pela fiscalização da formação do ins
trumento do agravo.

Neste Tribunal, de conhecimento no
tório é a praxe de serem fornecidos pe
los interessados as cópias necessárias à 
formação do instrumento.

Se o agravante não forneceu, como 
se vê de fls. 34, todas as cópias que in 
dicou, só a ele pode ser imputada a fa 
lha.

\
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Mantenho, por seus próprios funda
mentos, o despacho agravado.
Subam os autos ao Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembru de 1978. — 

João de Lima Teixeira, M inistro Presi
dente do TST.

TST-RR-1536-76
Pedido de Alvará Para Levantamento de 

Depósito
Requerente — Rede Ferroviaria Fe

deral B . A .
Advogado — D r. A rtu r Gomes Car

doso Rangel
Parte Contrária — Manoel Luiz Uon

zaga
Advogado — D r. A lino da Costa Mon

teiro
1* REGIÃO 

Despacho
A Requerente pretende seja expedido 

alvará para levantamento da importân
cia recolhida pela guia de fls. 143, pois, 
a seu ver, o recolhimento decorreu de 
equivoco.

A guia de fls. 143 é uma DARF, ou 
seja: Documento de Arrecadação de Re
ceitas Federais.

Sendo assim, a importancia recólhida 
por aquela gula velo a constituir recei
ta da União Federal, sendo impossível 
ateder ao pedido de expedição de alva
rá, por incabível.

Se a Requerente pretende ser indevi
da a importância recolhida, que promo
va, se achar conveniente, ação de repe
tição de indébito, contra a União. 

Indefiro, pois, o pedido de fls. 156-157. 
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, M inistro Presi
dente do TST.

SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO

Noti/icação
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por cinco (5) dias, ao recorri

do para impugnar
RR-1686-75 (TST-10609 e 17157-78) 

Recorrente: Banco íta lo  Belga S. A. 
Recorrido: Edmundo de Borba Py 
Ao D r. Renato Saldanha Ramos

RR-4108-75 (STS-15838-78) 
Recorrente: Jair Costa Souza 
Recorrido: Banco do Estado da Ba

hia — BANEB
Ao D r. Jo:é Maria de Souza Andrade

RR-4599-75 (16005-78)
Recorrente: Joaquim Carlos Cruz e 

outros
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista 8 . A.
Ao D r. Luiz Carlos Pujol

RR-4928-75 (15887-78)
Recorrente: Cartográfica Francisco

Mazza S. A.
Recorrido: Miguel Manzana Filho 
Ao D r. Ibiapaba de Oliveira Martins

RR-340-76 (17543-78)
Recorrente: Geraldo Vilhena de A l

meida Paiva
Recorrido: Serviço Social do Comércio 
Ao D r. V ictor de Castro Neves

RR-966-76 (16003-78)
Recorrente: Alcindo de Souza e outros 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao D r. Luiz Carlos Pujol

RR-1500-76 (15056-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Aloisio Salles
Ao D r. A lino da Costa Monteiro

RR-1934-76 (15679-78)
Recorrente: Angelo Darcy Massaine e 

outros
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
A  Dra. Maria Clstina Paixão Cortes

RR-1950-76 (16322-78)
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos 
Recorrido: Lucrezia Carrierl Colaclcco 
Ao D r. Ulisses Riedel de Resende

RR-2415-76 (15678-78)
Recorrente: Francisca dos Santos e 

outras

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista 8. A .

Ao D r. Luiz Carlos Pujol
RR-2962-76 (15270-78)

Recorrente: Institu to  de Assistência
Médica ao Servidor Público Estadual — 
TAMSPE

Recorrido: Francisco Vieira do Silva 
Ao D r. Eurênio de Oliveira Júnior

RR-3235-76 (14134-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Alberto da Cunha pinr.o 

e outros
Ao D r. A lino da Costa Monteiro

RR-3259-76 (TST-14566-78) 
Recorrente: Companhia Cervejaria

Brahma
Recorrido: Lino João Folador 
Ao D r. Alino da Costa Monteiro

RR-4162-76 (TST-14844-78)
Recorrente: L igh t — Serviços de Ele

tricidade S. A .
RR-4162-76 (TST-14844-78)

Recorrente: L igh t — Serviços de Ele
triicdade S. A.

Recorrido: Roberto Ferreira dos San
tos

Ao D r. Ulisses Riedel de Resende
RR-4466-76’ (TST-17591-76)

Recorrente: Centrais Elétricas de M i
nas Gerais S. A.

Recorridos: Benedito Dias da Silva e 
outros

Ao D r. W ilm ar Saldanha do Gama Pá
dua

RR-4742-76 (TST-15760-78)
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

li ta  S. A.
Recorrido: Luiz Gonzaga do Nasci

mento
Ao D r. Ulisses RledeT de Resende

RR-481B-76 (TST-1(175-77 e .........
15389-78)

Recorrente: Centrais Elétricas de São 
Paulo S. A. (CESP)

Recorridos: Adelson Roberto Araújo da 
Silva e outros.

Ao D r. Ulisses Riedel de Resende
RR-4857-76 (TST-1.4082-78)

Recorrente: Aristides Oliveira 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao D r. Luiz Carlos Pujol

RR-4955-76 (TST-14130-78) 
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: “Paulo de Goes Teles e ou

tros
Ao D r. José Francisco Boselli

RR-179-77 (TST-16617-78) 
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Alberto dos Santos Garcia 

e outros
Ao D r. Salvador Perefini Netto

RR-270-77 (TST-14463-78) 
Recorrente: Agostinho Domingos de 

A sunção e outros
Recorrida: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Ao D r. Roberto Benatar

RR-498-77 (TST-14108-78)
Recorrente: Indústrias Emanoel Rocco 

S. A.
Recorridos: Sebastião João Gonçalves 

e outros

Ao D r. Ulisses Riedel de Resende
RR-804-77 (TST-15059-78)

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Morvan de Araujo e ou
tros

Ao D r. Alino da Costa Monteiro.
RR-1275-77 (TST-15688-78)'

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: W illian  Capdeville Albu
querque

Ao D r. A lino da Costa Monteiro
RR-2017-77 (TST-15707-78)

Recorrente: Rede .Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Manoel Maia da Silva e 
outros

Ao D r. Danilo Padilha de Oliveira
RR-2785-77 (TST-14182-78)

Recorrente: Loteria do Estado de M i
nas Gerais

Recorrido: Edelweiss Gabriela Koenin 
Gham Ribeiro

Ao D r. Silvio Santos Abreu

RR-2822-77 (TST-15057-78) 
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Nestor Delfino de O livei

ra e outros
Ao D r. A lino da Costa Monteiro

RR-2877-77 (TST-15058-78) 
Recorrente: Rede Ferroviáira Federal 

S. A.
Recorridos: Geraldo Zaquleu e outros 
Ao D r. Alino da Costa Monteiro

RR-3391-77 (TST-14884-77)
Recorrente: Casa Anglo Brasileira 

S. A. — Modas, Confecções e Bazar 
Recorrido: Dirceu Gabrinha 
Ao D r. Antonio do Costa Neves Neto 

RR-3781-77 (TST-14297-78) 
Recorrente: Gofredo da Silva Teles 

(Fazenda Santo Antonio da Boa Vista) 
Recorridos: Fernando Contiero e ou

tros
Ao D r. A ltam lr Gonçalves Petersen

RR-3869-77 (TST-14845-78) 
Recorrente: L igh t — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Recorrido: José Rodrigues Maciel 
Ao D r. Uli-ses Riedel de Resende

RR-4152-77 (TST-15253-78) 
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Samuel Pestana de Aguiar 

F ilho
Ao D r. Helio Tavares 

RR-4378-77 (TST-15401-78) 
Recorrente: Rio Grande — Companhia 

de Celulose do Sul — RIOCELL 
Recorridos: Nerl da Silva Antunes e 

outro
A  Dra. Marilene Somnitz Martins

RR-4379-77 (TST-15486-78) 
Recorrente: Sindicato dos Carpintei

ros Navais da Marinha Mercante — De
leacla de Macau

Recorrida: CIRNE — Companhia In 
dustrial do Rio Grande do Norte.

Ao D r. Gilberto Edinor Cobrai Ave
lino

RR-4607-77 (TST-15531-78)
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos 
Recorrido: Paulo Oliveira Justo 
Ao D r. Ulisses Riedel de Resende 

RR-4709-77 (TST-Light — Serviços 
de Eletricidade S. A .

RR-4709-77 (TST-15530-78)
Recorrente: L ight — Serviços de Ele

tricidade 3. A.
Recorridos: Benedito Paulino Neto e 

outros
Ao D r. Ulisses Riedel de Resende

A I-295-76 (TST-16321-78)
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos 
Recorrida: Mana da Conceição O li

veira
Ao D r. Ulisses Riedel de Resende

AI-470-76 (TST-16518-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Ademício Guedes Munlz e 

outros
ao  D r. Ulisses Riedel de Resende

AI-535-76 (TST-15677-78)
Recorrente: Salvador Nomelinl e ou

tros
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
A Doutora Maria Cristina Paixão Cor

tes
AI-2004-76 (TST-14529-78)

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Abílio Gonçalves Bispo e 
outros

Ao D r. W ilmar Saldanha da Gama 
Pádua

AI-2465-76 (TST-17334-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Manoel da Paixão dos 

Santos e outros 
Ao D r. Carlos Arnaldo Selva

A I-961-77 (TST-17314-78)
Recorrente: Carlos Fernando Malzoni 

e outro- (Fozenda Aquidaban)
Recorrida: Alzira Gomes
Ao D r. Laercio A. Tarallo Mendes

AI-1247-77 (TST-16179-78)
Recorrente: Banco do Brasil S. A. 
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de São 
José dos Campos.

Ao D r. José Torres das Neves
AI-1687-77 (TST-17016-77)

Recorrente: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S. A.

Recorrido: Angelo Ribeiro 
Ao D r. Ruy Jorge Caldas Pereira e 

Claudio A . F . Penna Fernandez.
A I 1831-77 (7ST-14860-78)

Recorrente: Rede Ferroviária Federalo . A.
Recorrida: Antonia Bandeira de Frei-

1&<S.

Ao: D r. Carmeiindo N . Tosin.
A I 1936-77 (TST-1431-78)

Recorrente: Rede Ferroviária Federal o . A.
Recorridos: Delcio Raymund eo outros. 
Ao D r. Licio B ittencourt.

A I 2550-77 (TST-15742-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

o . A.
Recorridos: Delcio Raymundo e outros.
Ao D r. Eduardo Luiz Mussi.

A I 2876-77 (TST-15687-78) 
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Raimundo Nonato da Silva 

e outros.
Ao D r. Lauro Maciel Severiano.

A I 2961-77 (T1ST-17580-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Berilo Gomes da Paixão e

outros.
Ao D r. A lino da Costa Monteiro.

A I 3372-77 (TST-14337-78)
Recorrente: Companhia de Saneamen

to Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP.

Recorridos: Sebastião Pinto de Souza 
e outros.

A Dra. M a rli Cestari.
A I 3389-77 (TST-14582-78)

Recorrente: Banco do Estado de M i
nas Gerais S. A.

Recorrido: José Luíza de Carvalho.
Ao: D r. Aníbal Amaral de Barros.

A I 4085-77 (TST-14581-78) 
Recorrente: Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S. A .
Recorrido: Antonio de Castro Teixei

ra.
Ao: D r. Jorge Estefano B. de Olivei

ra.
ROAR-589-77 (TST-15471-78) 

Recorrente: José Flaksman.
Recomdo: Aço Torisma S. A.
Ao D r. Emmanuel Carlos.

ROAR-47-78 (TST-15266-78) 
Recorrente: V ictor Garfiel P'ke Júnior. 
Recorrida: Chrysler do Brasil S. A. 
Ao- D r. Octávio Bueno Magana.

RODC-99-77 (TST-1487-78) 
Recorrente: Banco do Nordeste do

Brasil S. A . _  .
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Ser
gipe .

Ao D r. José Torres das Neves.
RODC-110-77 (TST-14705-78' 

Recorrente: Companhia Agrícola e Fio 
restai Santa Bárbara.

Recorrido: Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Anexo de Co
ronel Fabriciano. _ ,

Ao D r. J. Moamades da Costa.
RODC-508-77 (TST-6679-78) 

Recorrente: Fundaçao Oswaldo Cruz. 
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência Social, de Orientação e Fo 
mação Profissional do Município do Rio

^ A o  D r. Eugênio Roberto Haddock Lo
bo.

RODC-516-77 (TST-14879-78)
Recorrente: Jocúey Club de Sao Pau-

Recorrido: Sindicato dos Condutores
de Veículos Rodoviários e Anexas de Sa°  
Pau’o, Os asco e Xtapecenca da Serra.

RODC-517-77 'TST-14650-78)
Recorrente: Duratex S. A. Indústria  e 

Comércio.
Recorridas: Federação dos Trabalha

dores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário do Estado de São Paulo e S in
dicato dos Trabalhadores nas Industrias 
da Construção e do Mobiliário de Jun
d ia í.

Ao D r. Bôsco Araújo de Menezes.
RODC-555-77 (TST-14880-78)

Recorrente: Viação Itapem irim  S. A.
Recorrido :Sind¡cato dos Condutores 

de Veículos Rodoviários e Anexo do Es
p írito  Santo.
Ao: D r. Ulisses Riedel de Resende.

ROMS-199-78 (TST-15793-78)
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Recorrente: W alter Días Ferreira.
Recorridas: (Terceiras Interessadas): 

Editora e Impressora de Jornais e Re
vistas S. A . e outra.

Ao D r. Jorge Cury.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal. Vista, por 10 dias, 
ao Recorrente para Arrazoar.

RO-DC-376-77
Recorrentes: Sindicato da Indústria de 

Adubos e Corretivos Agrícolas no Estado 
de São Paulo e outros.

Recorrido: Sindicato dos Empregados 
Vendedores e Viajantes do Comércio, no 
■¡Estado de São Paulo.

A  Dra. Loreta M aria Velleri Muselli.

INTTMAÇAO
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal.
TST-RQDC-376-77

Recorrentes: Sindicato da Indústria de 
Adubos e Corretivos Agrícolas no Estado 
de São Paulo e outros.

Recorrido: Sindicato dos Empregados 
Vendedores e Viajantas do Comércio, no 
Estado de São Paulo.

A Dra. Loreta Maria Velletri Muselli.
Os recorrentes, por intermédio de seu 

advogado acima citado, ficam in t ’mados 
a efetuarem o preparo para o Supremo 
Tribuna Fledera!, no prazo de 10 ídezi 
dias, nesta Secretaria.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal. Vista, por 10 (dez)
dias ao Recorrente para Arrazoar.

A I 1234-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S A .
Recorridos: Paulo Ferreira da Silva e 

outros.
Ao D r. Roberto Benatar.

RODC-405-78
Recorrente: S. A . Frigorifico Anglo.
Recorrido: Sindicato dos Trabalhado

res nas Industrias de Alimentação de 
Bebedouro.

A Dra. M aria Cristina Paixão Cortes.
Vista, por 10 (dez) dias ao Recorrido 

para Contra-Arrazoar.
RR-3111-75

Recorrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Recorridos: A rtu r dos Santos Filho e 
ou tro .

Ao D r. Sid H . Riedel Figueiredo.
RR-3450-75

Recorrentes: Antonio Amádio e ou
tros.

Recorrida: FEPASA — Ferovia Pau
lis ta S. A.

A Dra. M aria  Cristina Paixão Cortes.
RR-1124-76

Recorrentes: Manoel Varella e outros.
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
A Dra. M aria  Cristina Paixão Cortes.

RR-2874-76
Recorrente: Banco do Brasil S. A.
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de São 
Paulo.

Ao D r. José Torres das Neves.
RR-5025-76

Recorrente: Antonio Roda Junior.
Recorrida: FEPASA — Ferovia Pau

lis ta  S. A. . _  .
A D ra. M aria Cristina Paixao Cortes.

INTIM AÇAO
Referência AR-6-77 

Autor: Venerável Ordem Terceira de 
São Francisco da Penitência.

Réus: Sindicato dos Profissionais de 
Enfermagem; Técnicos, Duchistas, Mas
sagistas e Empregados em Hospitais e 
Casas de Saúde do Município do Rio de 
Jane rio.

(Acórdão TP-TST-RO-DC-130-74)
Ao D r  Nelson Antunes Coimbra.
A Autora acima relacionada, fica in t i

mada a recolher, no prazo de 5 (cmco> 
dias nesta Secretaria, as custas arb itra
das no processo AR-6-77, na importância 
de Cr$ 1.229.78 (um mil, duzentos e v in
te e nove cruzeiros e setenta e oito cen
tavos) .

TERCEIRA TURMA
39a .  A u d i ê n c i a  de D i s t r i b u i ç ã o  r e a l i z a d a  no d i a  11 de de zembr o  de 1978 .

R e l a t o r  : M i n i s t r o  B a r a t a  S i l v a  
R e v i s o r  : M i n i s t r o  C o q u e i j o  Cos ta

A I - 2 6 9 6 / 7 8  -  TRT da 4 a . R e g i ã o
A g r a v a n t e  . S u l  B r a s i l e i r o  -  C r é d i t o  I m o b i l i á r i o  S / A . e O u t r a  
A dvog ado  D r .  I v a n  Ped r o  F e r n a n d e s  de C a r v a l h o  
A g r a v a d o  . L u i z  Ma n oe l  S a n t o s  de Moura 
Advog ado  D r .  Dosé Fim

A 1 - 2 9 1 8 / 7 8  -TRT da 2 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . Banco da Amaz ôn i a  S/A 
A dv og ado  D r .  J o r g e  T e i x e i r a  de Sousa 
A g r a v a d o .  L u i z  P e r e i r a  C a r m e l o  
A dv og ado  D r .  ( .......... )

A I - 3 1 3 6 / 7 B  -  TRT da 2 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . R o b e r t o  B e n e t t i  C o r b e t t i  
A dv og ado  D r . A r l i n d o  C e s t a r o  F i l h o
A g r a v a d o  : D e l t a  S / A . -  I n d .  e Com. de A p a r e l h o s  E l e t r ô n i c o s  
A dv og ado  D r .  ( . . . . )

A 1 - 3 2 0 6 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o
A g r a v a n t e  . M a r i a  da S i l v a
A dv og ado  D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende
A g r a v a d o .  Empresa A u t o  f l n i b u s  M o g i  das  C r u z e s  S / A .
Adv og a do  D r .  M a r i a  A n g e l a  J o r g e

A 1 - 3 2 6 2 / 7 8  -  TRT da 6 a . R e g i ã o
Agra va r t e  . B r a s i l i t  S/A
A dvog ado  D r .  A l e x a n d r e  Lemos
A g r a v a d o  . M i l t o n  L u i z  da S i l v a
A dvog ado  D r . c i c e r o  Tose M a r t i n s  da S i l v a

A I - 3 8 2 9 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o
A g r á v a t e  . Cesp -  Companh i a E n e r g é t i c a  de São P a u l o  
Advog ado  D r .  J oa q u i m  da S i l v a  Mendes 
A g r a v a d o  . R o b e r t o  N o g u e i r a  de O l i v e i r a  
Advog ado  D r .  K o s h i  Ono

R R - 2 6 5 1 / 7 8  -  TRT da l a . R e g i ã o
R e c a r e n t e  ¡ R e s t a u r a n t e  e Bar  C a s t e l o  da Lagoa 
Advog ado  D r .  R i c a r d o  A l v e s  da Cruz  
R e c o r r i d o  : B a r t o l o m e u  R i b e i r o  F e r r e i r a  
A dv og ado  D r .  T a r c í s i o  L o u r e i r o  Ma ia

R R - 2 6 9 3 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o  
R e c o r r e n t e  . Fepasa  -  F e r r o v i a  P a u l i s t a  S/f l  
Advog ado  D r . M a r i a  C r i s t i n a  M o r e i r a  C a m b i a g h i  
R e c o r r i d o  : João  R a f a e l  de O l i v e i r a  
Advog ado  D r .  A n t o n i o  S o u t o  L a b r u n e t t i

R R - 3 0 6 5 / 7 8  -  TRT da 3 a . R e g i ã o  
R e c o r r e n t e  . Banco N a c i o n a l  SA
A dvog ado  D r .  C a r l o s  O d o r i c o  V i e i r a  M a r t i n s
R e c o r r i d o  : A l d o  F e r n a n d e s  da S i l v a  
A dvog ado  D r .  J o sé  T o r r e s  da s  Neves

R R - 3 1 7 0 / 7 8  -  TRT da 3 a . R e g i ã o
R e c o r r e n t e  . Banco N a c i o n a l  S/A
A dvogado  D r .  C a r l o s  O d o c i c o  V i e i r a  M a r t i n s
R e c o r r i d o  : José  G e r a l d o  Lanna
A dvog ado  D r .  H e i t o r  F r a n c i s c o  Gomes C o e l h o

R R - 3 2 9 5 / 7 8  -  TRT da 4 a . R e g i ã o  
R e c o r r e n t e  . H o r i  D omi ngos  M i n u z z i  
Advog ado  D r .  C a r l o s  F .  P. A r a ú j o
R e c o r r i d o  : T e r m o l a r  -  I n d .  T é r m i c a  B r a s i l e i r a  S/A 
A dvogado  D r .  M i l t o n  Camargo

R R- 26 5 A/ 78  -  TRT_da 2 a . R e g i ã o  
R e c o r r e n t e  . J os é  M a r t i n s  do s  S a n t o s  
A dv og a do  D r .  W i l s o n  de O l i v e i r a
R e c o r r i d o  : f i b l i s e r v i  S / A . -  S e r v i ç o s  de C o n s t r u ç ã o  
A dv og ado  Dr  . ( ...........)

R R -2 9 6 5 /7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o  
R e c o r r e n t e  . L u i z  C a r l o s  V i t o  de A l m e i d a  
Adv og a do  D r .  F e r n a n d o  rde O l i v e i r a  C o u t i n h o  
R e c o r r i d o  : Banco I t a ú  S/A 
A dv og ado  D r .  Emygd io  S c u a r c i a l u p i

R R -3 0 7A / 78  -  TRT da l a . R e g i ã o
R e c o r r e n t e  . L o j a s  A m e r i c a n a s  S/A e Osmar N o g u e i r a  F r a g u a s  
A dv og ado  Dr? M a r i a  B e a t r i z  S.  da S i l v a  e G u a r a c i  F.  G o n ç a l v e s .  
R e c o r r i d o s  : 0s  Mesmos.

R R -3 1 7 5 /7 8  -  TRT da  A a . R e g i ã o  
R e c o r r e n t e  . J o r g e  B a r c e l o s  E v a l d t  
A dv og ado  D r .  W i l m a r  S a ld a n h a  da Gama Padua 
R e c o r r i d o  : S i d e r ú r g i c a  R i o g r a n d e n s e  S/A
Adv og a do  D r .  P a u l o  F e r na n do  Me n tz

R R -3 3 1 1 /7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o
R e c o r r e n t e  . Companh i a M u n i c i p a l  de T r a n s p o r t e s  C o l a t i v o s  
Adv og a do  D r . H e r a l d o  J u b i l u t  J u n i o r  
R e c o r r i d o  : E s me r a l da  V ar gas  F e r r e i r a  A l v e s
Adv og a do  D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende

R e l a t o r  : M i n i s t r o  C o q u e i j o  Cos t a

A I - 1 5 0 5 / 7  8 -  TRT da 3 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . C i t i b a n k . N -A 
A dv og ado  D r . Rubens R. Hadad V i anna  
A g r a v a d o  : Wander  G a l l o  C o u t i n h o  
A dv og a do  D r .  J o s é  T o r r e s  das Neves

A 1 - 2 2 0 3 / 7 8  -  TRT da 3 a . R e g i ã o
A g r a v a n t e  . Banco do E s t a d o  de M i n a s  G e r a i s  S/A 
Adv og a do  D r .  W a l t e n c y r  de M e l l o  F r a n c o  
A o r a v a d o  . E s t e r  de M e l o  Chaves  R i b e i r o  
Adv og a do  D r . Mau'  o T h i b a u  da S. A l m e i d a

A I - 2 A 0 2 / 7 8  -  TRT da A a . R e g i ã o
A g r a v a n t e  . S t e f a n i  V e í c u l o s  e A u t o p e ç a s  L t d a  
Adv og a do  D r .  J o s é  I v o  Munhoz 
A g r a v a d o  . M u r i l o  V i t o r i o  C ana l  
Adv og a do  D r .  I r i n e o  M i g u e l  M e s s i n g e r

R e l a t o r  : M i n i s t r o  A r y  Campista

A I - 1 9 9 9 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . Y a k u l t  S / A . -  I n d .  e Com.
A dv og ado  D r .  A n t o n i o  C a r l o s  Si l / a  Leone 
A g r a v a d o s :  M a r i a  do S o c o r r o  de O l i v e i r a  e O u t r a  
A dv og ado  D r .  M. S a n t o s

A I - 2 2 6 A / 7 8  -  TRT da 8 a . R e g i ã o
A g r a v a n t e  . I s m a e l  Souza de O l i v e i r a
A dv og ado  D r .  M a r i a  E l i s a  S. da C os ta  S a l l e s
A g r a v a d o  : D e p a r t a m e n t o  de E s t r a d a s  de Rodagem ( D e r .  PA)
A dv og ado  D r .  J o r g e  F a r i o l a  de Souza

AI - 2 6 9 0 / 7 8  -  TRT da 3 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . Rede F e r r o v i á r i a  _Federa 1 S/A 
Advog ado  D r .  Rubem R o m e i r o  P é r e t  
A g r a v a d o  : N i l s o n  de Souza 
Advogado  D r .  Fued A l i  L a u a r

A 1 - 2 8 3 7 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . S i l v i o  P r e b e n c h i  F i l h o  
Advog ado  D r .  F á b i o  L e o p o l d o  de O l i v e i r a  
A g r a v a d o  : E l e c a b  -  C o n d u t o r e s  E l é t r i c o s  S/A 
Advog ado  D r .  V i c t o r  L u i z  de S a l l e s  F r e i r e

AI - 2 9 8 9 / 7 8  -  TRT da l a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . E s t a d o  do R i o  de J a n e i r o  
Advog ado  D r .  A n g e l a  M a r í l i a  de Mo raes  Peçanha 
A g r a v a d o  : P a u l o C e s a r  Menezes  da Co s t a  
Advog ado  D r .  J o s é  A n t o n i o  P o l o n i o  T a v a r e s

A I - 3 1 4 2 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o
A g r a v a n t e  , I n d e p e n d ê n c i a  S / A .  -  F i n a n c i a m e n t o ,  C r é d i t o  e I n v e s t i m e n t o  
Advog ado  D r .  L u i z  C a r l o s  Amor im R o b o r t e l l a  
A g r a v a d o  : A n t o n i o  F r a n c i s c o  D i a s  e O u t r o s  
Advog ado  D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Re sende

A 1 - 3 2 3 6 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . G e n e r a l  M o t o r s  do B r a s i l  S/A 
A dvogado  D r .  D e c i o  J .  B. da S i l v a  
A g r a v a d o  : J o r g e  Canho to  
A dvogado  D r .  E r i n e u  E d i s o n  M a r a n e s i

A 1 - 3 3 1 2 / 7 8  -  TRT da 3 a . j Re g iã o  
A g r a v a n t e  . H o s p i t a l  Sao M a r c os  S/A 
A dvogado  D r .  3 o s e  Osuia ldo S a n t i a c i o
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A g r a v a d o  : Ra i mundo  A n t o n i o  J o sé  Sa l omão 
A dv og ado  D r .  N e l s o n  L u i z  G. F.  P i n t o

A I - 3 8 3 6 / 7 8  - T R T  da 2 a . R e g i ã o  
Agravante . M a r i o  C a r d e n u t o  
A dv og ado  D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende 
A g r a v a d o  : A l f r e d o  P a r i s i  e O u t r o  
A dv og ado  D r .  G i l s o n  Jos é L i n s  de A r a u j o

R e l a t o r  : M i n i s t r o  A r y  C am p is ta  
R e v i s o r  : M i n i s t r o  Lomba F e r r a z

R R -2 7 59 /7 8  -  TRT da 4 a . R eg i ão  
R e c o r r e n t e  . Adubos  pampa S/A 
Advogado  D r .  Sandra  A l b u q u e r q u e  
R e c o r r i d o  : D o r v a l  Costa Domi gues  
Advogado  D r .  P i o  Cervo

RR-3041/ 7 8  -  TRT da 1a . R e g i ã o
R e c o r r e n t e  . A m b r o s i o  de Souza R i b e i r o  e O u t r o s  
Advogado  D r .  A l i n o  da C os ta  M o n t e i r o
R e c o r r i d o  : Rede F e r r o v i a r i a  F e d e r a l  S / a . -  S i s t e m a  R e g i o n a l  R i o  de J a n e i r o  
- SR-3 .
Advogado  D r .  A r y  A l v e s  de M or aes

RR -3 1 29 /7 8  -  TRT da 1a .  R e g i ã o  
R e c o r r e n t e  . J o r g e  L u i z  O l i v e i r a  Bueno 
Advogado D r :  J os e  T o r r e s  das Neves 
R e c o r r i d o  : Banco M e r c a n t i l  de São P a u l o  S/A 
Advogado  D r .  E dga rd  R i b e i r o  de Sousa

RR-3 2 0 3 / 7 8  -  TRT da 6 a . R e g i ã o  
R e c o r r e n t e  . U s i n a  Ca t ende  S/A 
Advogado  D r .  H e l i o  L u i z  F .  Galva.o 
R e c o r r i d o .  J o sé  Cae t ando  da S i l v a  
Advogado  D r .  F l o r i a n o  G o n ç a l v e s  de Lima

R R -4 3 15 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o  
R e c o r E n t e .  Euzone Vanda do s  S a n t o s  Cezar  
Advogado D r .  Bosco de A r a ú j o  Menezes 
R e c o r r i d o  : P r e f e i t u r a  do M u n i c í p i o  de Osasco 
Advogado D r .  A n t o n i o  O n o r i n o  Lo ve ra

R e l a t o r  : M i n i s t r o  Lomba F e r r a z

A I - 1 5 0 4 / 7 8  -  TRT da 3 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . H e r c u l a n o  da S i l va e O u t r o  
Advogado D r .  T h i a g o  José L o u r e i r o  Cos ta  
A g r a v a d o  : C e n t r a i s  E l é t r i c a s  de M i na s  G e r a i s  S/A 
Advogado  D r .  S u e l y  F a c u r e

A 1 - 2 2 0 2 / 7 8  -  TRT da 3 a . R e g i ã o
Agr av ar te :  Companhia M i n e r i a  de E l e t r i c i d a d e
Advogado D r .  C e l i o  Coya t á
A g r a v a d a  : A f o n s o  C h a p i n o t t i
Advogado  D r .  M i c h e l a n g e l o  L i o t t i  Rap h ae l

A I - 2 4 0 1 / 7 8  -  TRT da 4 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . Rede F e r r o v i a r i a  F e d e r a l  S/A 
Advogado  D r .  C a r l o s  Edua rdo  Gar cez  Bae th e gn  
A g r a v a d o  : H e l i o  Bones P e d r os o  
Advogado D r .  Ol ga  C a v a l h e i r o  A r a u j o

A 1- 269  5 / 7 8  -  TRT da 4 a . R eg i ão
A g r a v a n t e  . HPA -  P l a n e j a m e n t o s  e L a nç ame nt os  L tda  
Advogado D r .  J os é  Edson G o b b i  O t t o  
A g r a va do  : E r i c h  B r u c k e r  
Adv og a d_o D r .  Omar F e r r i

A 1 - 2 9 1 7 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o
A g r a v a n t e  . C i a . M u n i c i p a l  de T r a n s p o r t e s  C o l e t i v o s
Advogado  D r .  José  R o b e r t o  V i nha
A g r a v a d o  : E r n e s t o  Buonomo
Advogado D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende

A I - 3 1 2 3 / 7 8  -  TRT da l a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . A i l t o n  S i l v a  
Advogado D r .  J os é  T o r r e s  da s  Neves
A g r a v a d o  : F i n i n v e s t  -  C r é d i t o ,  F i n a n c i a m e n t o  e I n v e s t i m e n t o  S/A 
Advog ado  D r .  H i r o s e  Pimpão

A 1 - 3 1 5 2 / 7 8  -  TRT da 3 a . R e g i ã o
A g r a a n t e  : Companh ia U r b a n i z a d o r a  da Nova C a p i t a l  do B r a s i l  -  NOVACAP 
Advogado  D r .  S e b a s t i ã o  V i t a l  F e r r e i r a  
A g r a v a d o s  : H é l i o  R o b e r t o  D i a s  è O u t r o  
Advogado D r . Ed imundo N a s c i m e n t o  Lopes

A I - 3 2 6 l / 7 a  -  TRT da 5 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  do Cabo 
Advogado  D r . M a r i v a l d o  B u r e g i o  de Lima 
A g r a v a d o  : M a r c o s  a n t on i o ^ G o m e s  da Cos ta  
Advogado D r .  H e n r i q u e  E u g e n i o  de Souza A n t u n e s

A I - 3 3 6 4 / 7 8  -TRT da 2 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . U b i r a j a r a  J o se  N i f a e l e
A dv ogado  D r .  S i d .  H.  R i e d e l  de F i g u e i r e d o  *
A g r a v a d o  : B e l m e t a l  -  I n d .  e Com. L tda  
Advogado  D r .  C í c e r o  Campos

R e l a t o r  : M i n i s t r o  Lomba F e r r a z  
R e v i s o r  : M i n i s t r o  Wagner  G i g l i o

RR- 2 7 1 4 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o  
R e c o r r e n t e  . J o s e f a  de B a r r o s  Gai a 
Advogado D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende 
R e c o r r i d o  : M e t a l ú r g i c a  A ndes  L t d a  
Advogado D r .  M i l t o n  F r a n c i s c o  Tedesco

RR -2 9 83 /7 8  -  TRT da 4 a . R e g i ã o  
R e c o r r e n t e  . M a r i a  Odete A r g e n t a  D ' A v i l a  
Advogado D r .  W i l m a r  S a ld an h a  da Gama Padua 
R e c o r r i d o  . P o r c e l a n a  Renner  S/A 
Advogado D r .  Dan t e  S f o g g i a

RR -3 1 25 /7 8  -  TRT da l a . R e g i ã o
R e c o r r e n t e  . P a u l o  F e r na n do  Gomes dos S a n t o s
Advogado  D r .  A c r s i s i o  de M or aes  Rego B a s t o s
R e c o r r i d o  : S e r v i ç o s  de T r a n s p o r t e s  da V a ia  da Guanabara  S/A 
Advogado  D r .  Hugo Machado M o n t e i r o

RR -3 1 83 /7 8  -  TRT da 4 a . R e g i ã o
R e c o r r e n t e  . Banco B r a s i l e i r o  de D e s c o n t o s  S/A 
Advogado  D r .  G a b r i e l  Z a n d o n a i
R e c o r r i d o  . S i n d i c a t o  dos Empr egados  em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c a r i o s  de P£ 
l o t a s
Advog ado  D r .  José  T o r r e s  das Neves

RR -33 7 8 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o  
R e c o r r e n t e  . A n t o n i o  S i p i n o s a  e O u t r o s  
Advogado  D r . C a r l o s  A r n a ü o  S e l v a  
R e c o r r i d o  : Companh ia Docas de S a n t o s  
Advog ado  D r .  K l a u s  Menge

R e l a t o r  . M i n i s t r o  Wagner  G i g l i o

A I  - 1 5 0 7 / 7 8  -  TRT da 3a.  R e g i ã  o 
A g r a v a n t e .  Banco do B r a s i l  S/A 
Advog ado  Dr .  W a l t e r  N er u  C a r d os o  
A g r a v a d o .  U l y s s e s  De S a l l e s  D i a s  
Advogado  D r .  G l ã u c i o  G o n t i j o  de Amor im

A I - 2 2 3 4 / 7 8  -  t r t  da 2 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . I n d ú s t r i a s  F i l i z o l a  S/A 
Advog ado  D r . J .  G r a n a d e i r o  G u i mar ãe s  
A g r a v a d o  . R o b e r t o  T a v a r e s  de Me l o  
A dvo gado  D r .  ( . . . . )

A I - 2 5 5 5 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o
Agravante .  I n d e p e n d ê n c i a  S / A . -  F i n a n c i a m e n t o ,  C r é d i t o ,  e I n v e s t i n  
Advog ado  D r .  ^ L u i z  C a r l o s  Amor im 
A g r a v a d o  . M a r e i a  A p a r e c i d a  Gonzaga 
Advog ado  D r .  Jose  W a l t e r  de Souza

m

A 1 - 2 7 4 1 / 7 8  -  TRT da 3 a . R e g i ã o
A g r a v a n t e .  R e a l  S / A .  -  P a r t i c i p a ç õ e s  e A d m i n i s t r a ç ã o  
Advog ado  D r .  Mau to  T h i b a u  da S i l v a  A l m e i d a  
A g r a v a d o  . Ana M a r i a  F e r r e i r a  e O u t r a  
Advog ado  D r .  G e r a l d o  C e za r  F r a n c o

A I - 2 9 2 2 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . W a l t e r  da S i l v e i r a  
Advog ado  D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende 
A g r a v a d o  . S i n g e r  do B r a s i l  I n d .  e Com. L t d a  
A^ i / agado D r .  A n t o n i o  B i t i n c o f

A 1 - 3 1 3 8 / 7 8  -  TRT da 2a ._Reg i ão  
A g r a v a n t e  . Ma n oe l  3osé de S a n t ' A n n a  
A dvog ado  D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende 
A g r a v a d o  . L a b o r a t ó r i o s  A y e s t  L t d a  
Advogado  D r .  C. E. de Camargo A r an h a

A 1 - 3 2 0 8 / 7 8  -  TRT da 2a .  R e g i ã o
A g r a v a n t e .  A l m i r  de Souza Gomes
Advogado  D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende
A g r a v a d o  . C i a .  M u n i c i p a l  de T r a n s p o r t e s  C o l e t i v o s
A dvogado  D r .  J o sé  R o b e r t o  Winha

A 1 - 3 2 6 4 / 7 8  -  TRT da 6 a . R e g i ã o  
A g r a v a n t e  . U s i n a  S e r r a  Grande  S/A 
Advogado  D r .  L u i z  Gonzaga A r c o v e r d e
A g r a v a d o  : S i n d i c a t o  dos I r a  baba d o r e s  R u r a i s  de São J os e  cá Lage 
Ado ogado D r . M o a c y r  Weras Rooha

A1 - 3 8 3 1 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o
A g r a v a n t e  . I n d ú s t r i a  de P n e u m á t i c o s  F i r e s t o n e  S/A 
Advog ado  D r . J o n h s o n  M e i r a  S a n t o s  
A g r a v a d o .  A n t o n i o  F e r r e i r a  do s  S a n t o s  
Advogado  D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende

R e l a t o r  . M i n i s t r o  Wagner  G i g l i o  
R e v i s o r  . M i n i s t r o  B a r a t a  S i l v a

R R -2 2 87 / 7 8  -  TRT da 4 a . R e g i ã o
R e c o r r e n t e s .  W i l s o n  G u t i e r r e z  d B a y e r  do B r a s i l  I n d s .  Q u í m i c o s  S/A 
Advog ado  D r . W i l s o n  A n t o n i o  R o d r i u e s  B i l h a l v a  e E m í l i o  R o t h f u n c h s  N e t o  
R e c o r r i d o s .  Os Mesmos

RR -2 8 86 /7 8  -  TRT da 4 a . R e g i ã o
R e c o r r e n t e  . Companh i a E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  
Advogado  D r .  M a r i a  W i r g í n i a  S c h i l l i n g  
R e c o r r i d o :  p e d r o  M o r a i s  da . S i l v a  
A dvogado  D r .  A l i n o  da Cos ta  M o n t e i r o

R R -3 0 61 / 7 8  -  TRT da 2 a . R e g i ã o
R e c o r r e n e s .  J o sé  M o r e i r a  e Banco  B r a s i l e i r o  de D e s c o n t o s  S/A 
Advog ado  D r .  S e b a s t i ã o  L á z a r o  B a l b o  e M a u r í c i o  A.  P.  Chaves  
R e c o r r i d o s :  Os Mesmas

R R -3 1 3 9 /7 8  -  TRT da 2 a . R e g iã o
R e c o r r e n t e  . Companh ia M u n i c i p a l  de T r a n s p o r t e s  C o l e t i v o s  
Advogado  D r .  O r l a n d o  A n t o n i o  C a p e l l a  F e r n a n d e s  
R e c o r r i d o ;  M a r i a  de Camargo 
A dv og ado  D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende

R R -3 2 0 9 /7 8  -  TRT da l a . R e g iã o
R e c o r r e n t e  . C i a .  C e n t r a l  de A b a s t e c i m e n t o  -  COCEA 
Advog ado  D r .  ^ u i o m a r  B o r g es  de Resende 
R e c o r r i d o  . O n é z i o  C o r r e a  ,
Advogado  D r .  A l b i n o  P e r e i r a  da Rosa

B r a s í l i a ,  09 de j a n e i r o  de ' 1979

M a r i a  pè t f  G r aç as  C a l a z a n s  B a r r e i r a

S e c r e t á r i a  S u b s t i t u t a  da 3a .Tur ma


